
GABINETE DO 
PREFEITO CAPISTRANO 

GOVERNO MUNICIPAL 

MENSAGEM N° 034/2025, 28 de outubro de 2025 

Senhor Presidente 
Senhores Vereadores, 

Trata-se do Projeto de Lei Complementar N° 034/2025, que Modifica o 
Regime Próprio de Previdência Social do Município de Capistrano-CE, de 
forma assemelhada a Emenda Constitucional n° 103, de 12 novembro de 
2019, e dá outras providências. 

No exercício de 2020, através da Lei Complementar N° 1.213/2020 de 28 de 
julho de 2020, foi realizada reestruturação parcial do RPPS de Capistrano em 
atendimento às determinações contidas na Emenda Constitucional N° 103/2019. Tal 
reestruturação se deu no tocante a beneticios de responsabilidade do Ente e Regime 
Próprio de Previdência Social de Capistrano, e alíquotas de contribuição mínimas 
exigidas, tudo em vigor até a data atual. 

Passados mais de cinco anos da referida reforma parcial da previdência própria 
municipal, realizadas novas avaliações atuariais, vimos que pelo déficit atuarial 
apresentado de - R$ 82.477.822.99 (oitenta e dois milhões, quatrocentos e setenta e 
sete mil, oitocentos e vinte e dois reais e noventa e nove centavos) em 2022, de - R$ 
114.434.717,28 (cento e catorze milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil, setecentos 
e dezessete reais e vinte e oito centavos) em 2023, e - R$ 133.550.834,83 (Cento e 
trinta e três milhões, quinhentos e cinquenta mil, oitocentos e trinta e quatro reais e 
oitenta e três centavos) em 2024, mesmo considerando Plano de Amortização vigente 
pela lei N° 1.045 de 12 de novembro de 2013, revogada pela Lei N° 1.406 de 05 de 
feo, raro.; r" "I" Seja ^ 1'^' patronai3 SUP!ernentares impagá'w‘cis, corr, grande 
impacto na despesa de pessoal, esse déficit vem crescendo, causando necessidade de 
maior destinação de verbas públicas para a previdência própria, em detrimento da 
saúde, educação, assistência social e outras áreas do serviço público de Capistrano. 

Pelo exposto é necessário prosseguir na reforma previdenciária, para garantir a 
sustentabilidade do Fundo de Previdência Social de Capistrano, seus benefícios 
presentes e futuros, concedidos e a conceder a seus segurados. 

Convém salientar que também é de grande preocupação o déficit financeiro 
mesmo sendo regime previdenciário, posto que não existem recursos acumulados em 
conta corrente para cobrir sequer um mês de folha de pagamento de inativos e 
pensionistas. 
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Nesta linha convém esclarecer que a referida Emenda Constitucional N° 
103/2019, alterou regras e requisitos para concessão dos benefícios de aposentadoria, 

• estabelecendo idades mínimas e regras de transição, formas de cálculo dos proventos, 
bem como alterou regras e requisitos para concessão do benefício de pensão por 
morte. Tratou ainda do reajuste dos benefícios previdenciários, da acumulação desses 
benefícios, da alíquota de contribuição previdenciária e outras providências. 

Conforme já supracitado, a implementação das novas alíquotas conforme 
determina o art. 9' da EC 103/2019 foi reali‘ada, porém, convém observar que a faixa 
de isenção estabelecida na referida Emenda Constitucional para servidores inativos foi 
de apenas 01(um) salário mínimo, entretanto em Capistrano, embora com grande 
déficit, por decisão desse Poder Executivo, no presente projeto de lei, essa isenção 
será equivalente a 02(dois) salários mínimos vigentes, o que será mais benéfico para 
referidos segurados. 
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1.518,00(hum mil, quinhentos e dezoito reais) e de 02(dois) salários mínimos é de R$ 
3.036,00(três mil, e trinta e seis reais), portanto somente os inativos e pensionistas que 
recebem aposentadorias e pensões em valores superiores a R$ 3.036,00(três mil e 
trinta e seis reais), contribuirão para o RPPS de Capistrano, e, somente sobre o que 
ultrapassar referido valor. 
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pensionistas que receberem proventos até R$ 3.036,00(Três mil e trinta e seis reais). 

Portanto, todas as alterações que se submetem visam cumprir o determinado 
na EC N° 103/19, garantir o equilíbrio financeiro e atuarial, a concessão dos futuros 
benefícios administrados pelo RPPS de Capistrano, notadamente as questões 
econômicas compatibilizadas à Constituição Federal, garantindo o cumprimento das 
ri¡cpneVine rnnefiti ininnajc v¡gnntne parn n R.g ei¡rna pr ror¡n r-1n prnylrlancja Cnn¡a! rine 

Servidores do Município de Capistrano. 

Para reforçar e garantir um melhor entendimento do presente projeto de lei, 
relaciono a partir daqui alguns pontos positivos da presente reforma, para demonstrar 
aos nobres edis a importância de vossos votos na aprovação do presente projeto: 

PONTOS POSITIVOS DA REFORMA PREVIDENCIÁRIA EM 
CAPISTRANO 

1 — Cumprimento da Constituição Federal — Pela Câmara e Poder Executivo, 
Gestores em geral. 

2 - Controle de alíquotas para os Segurados e Ente — a presente reforma 
afasta a possibilidade da criação de alíquotas extraordinárias ou progressivas de 
14% a 22%, pois mantém a alíquota de 14% que é a alíquota mínima dos 
servidores públicos da União, assim como permitirá uma alíquota patronal 
possível de ser assumida pelo Ente; 
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• 3 — Garantia do direito adquirido: para quem completou os pré-requisitos para 
aposentadoria antes da entrada em vigor da nova lei, vigorará a lei anterior a 

• qualquer tempo para o respectivo servidor. 

4 - Novos benefícios como Aposentadoria Especial, Aposentadoria por 
Deficiência, não existente na legislação atual de Capistrano; 

5— Manutenção da paridade e integralidade para quem entrou até 31.12 2003 e 
já cumpriu idade e tempo até a lei; 

6 — Cálculo da média *100% desprezando tempo que prejudique o cálculo para 
menos; 

7— Regra de transição por pontos com transição começando a partir da 
publicação da lei de Capistrano; 

8 — Regra de transição por pedágio (tempo que faltar na data da nova lei em 
dobro), com garantia da paridade e integralidade para quem entrou até 
31.12.2003 e idade acrescida de apenas 01 ano; 

9 - Regras por Idade — A manutenção na lei de Capistrano da aposentadoria por 
idade aos 62 anos se mulher e 65 anos se homem, ambos com 15 anos de tempo 
de contribuição para quem já é servidor até a data da lei. 

9.2 — Transição da ida0e da mulher de seis meses em seis meses e do tempo 
de contribuição 10 anos para 15 anos para ambos os sexos, de 1 ano a cada 
ano a partir de 2026. 

10 — Reforma parcial já implementada: 

10.1) quanto as despesas de auxílio-doença, salário-maternidade, auxílio-
reclusão e salário família em definitivo encargo da Prefeitura Autarquias e 
Câmara; ficando apenSs aposentadorias e pensão por morte na responsabilidade 
do Capistranoprev, ec?nomizando os recursos da previdência.; 

10.2) quanto a Alíquota mínima de 14% para os segurados e Ente. 

10.3) quanto a pensão por morte já com novas regras. 

11 — Isenção de inativos que seria de apenas 01(um) salário mínimo ficou até 
02(dois) salários mínimos para inativos e pensionistas no município de 
Capistrano. 

12 — Aumento de 18 anos para 21 anos a idade para os filhos e enteados 
permanecerem com direito a pensão por morte dos segurados; 

13 — A manutenção das doenças graves elencadas na lei federal com 
proventos calculados em 100% da média integral; 

14 — Garantia da adesão e cumprimento do novo programa de regularização do 
Ministério da Previdência, o PRÓ-REGULARIDADE, com a oportunidade de 
regularização das dívidas previdenciárias, e outros critérios que vão garantir o CRP 
Administrativo como rotina; 
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15 - Todas as alterações constantes na reforma previdenciária garantindo o equilíbrio 
financeiro e atuarial, e, a manutenção de atuais benefícios e a concessão de futuros 
benefícios administrados pelo CAPISTRANOPREV - Fundo de Previdência Social de 
Capistrano, para o bem do servidor público de Capistrano. 

Nestes termos, submete-se a apreciação de Vossas Excelências, o presente 
projeto de lei complementar, para implementar a Reforma da Previdência de forma 
assemelhada a EC 103/2019, de forma a buscar o equilíbrio do Fundo de Previdência 
Sddial U epistidrid, flUb 1 rIlIU ditélljUb Field CUI istituitAu Fede, ai. 

Diante do exposto, contando com a aprovação do presente projeto, pelo 
interesse público contido no mesmo, aproveito o ensejo para renovar a V. Exa., e 
dignos pares, protestos de elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente 
CLAUDIO BEZERRA Assinado de forma digital por CLAUDIO 

BEZERRA SARAIVA:22974024300 
SARAIVA:22974024300 Dados: 2025.10.28 14:09:39 -0300' 

Claudio Bezerra Saraiva 

Prefeito Municipal 



GA.N31114E 
P Ft Ei4 irc> 

- 

CAPISIINAtio 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 034/2025, DE 28 de outubro de 2025 

Modifica o Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de CAPISTRANO/CE, de 
forma assemelhada com a Emenda 
Constitucional n° 103, de 12 novembro de 
2019, e dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPISTRANO, Estado do Ceará, 
Claúdio Bezerra Saraiya, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 10 O Regi e Próprio de Previdência Social - RPPS do Município de 
Capistrano, Estado d Ceará, que passa a ser denominado CAPISTRANOPREV 
— Fundo de Previdên ia Social de Capistrano, fica alterado, por meio desta Lei 
Complementar, de acordo e forma assemelhada com a Emenda Constitucional 
n° 103, de 2019. 

Art. 20 Nos te mos do inciso II do art. 36 da Emenda Constitucional n° 
103, de 2019, ficam referendadas integralmente: 

I - A alteração' promovida pelo art. 1° da Emenda Constitucional n° 103, 
de 2019, no art. 149 da Constituição Federal; e 

II - As revogações previstas na alínea "a" do inciso I e nos incisos III e IV 
do art. 35 da Emenda Constitucional n° 103, de 2019. 

CAPÍTULO II 

S' EÇÃO i 

DAS REGRAS GERAIS DE APOSENTADORIA 

Art. 3° Com f ndamento nos incisos I, II e III do § 10 e §§ 4°-A, 4°-C e 50 

do art. 40 da Const tuição Federal, o servidor titular de cargo efetivo amparado 
no Regime Próprio de Previdência Social de Capistrano, será aposentado nos 
termos dos seguint s dispositivos da Emenda Constitucional n°1/03, de 2019: 

I - Incisos I, I e III do § 1°, incisos II e III do § 20 e §§ 3° e 4° do art. 10, 
OU 

II - Caput do art. 22. 
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Art. 40 - Assegurado o direito de opção pelas regras previstas no art. 30, o 
servidor que tiver ingressado em cargo efetivo no Município antes da data de vigência 

• desta Lei Complementar, poderá aposentar-se ainda nos termos dos seguintes 
dispositivos da Emenda Constitucional n°103, de 2019: 

I - Caput e §§ 10 a 8° do art. 4°, com atualização das regras de transição 
previstas nos §§ 1° e 2°. 

!! - aput e §§ 10 a 3° ,)rl• 
1.• 

III - Caput e §§ 1°a 2° do art. 21. 

IV — Art. 1° que alterou a redação do Inciso I, §7° do Artigo 201 da CF, c/c com 
os artigos 18 e 19. 

Art. 50 - No cálculo e reajustamento dos benefícios do 
CAPISTRANOPREV - Fundo de Previdência Social de Capistrano, aplica-se, 
nos termos dos §§ 3°, 8° e 17 do art. 40 da Constituição Federal, o disposto no 
art. 26 da Emenda Constitucional n° 103, de 2019, ressalvados os casos de 
direito adquirido. 

Seção II 

Da Aposentadoria por Incapacidade Permanente para o Trabalho 

Art. 6° - A aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho é 
devida ao segurado que for considerado, mediante perícia oficial em saúde, 
incapaz definitivamente para o exercício de seu cargo e insusceptível de 
reabilitação, ou readaptação para o exercício de outro cargo. 

§1° A readaptação de que trata o "caput" deste artigo dar-se-á para o 
exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a 
limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto 
permanecer nesta condição, desde que possua a habilitação e o nível de 
escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneração do cargo de 
origem. 

§2° A aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho terá 
proventos correspondentes a 60% (sessenta por cento) da média aritmética 
simples dos salários de contribuição e das remunerações adotadas como base 
para as contribuições aos regimes de previdência a que o servidor esteve 
vinculado (RPPS e RGPS), atualizados monetariamente, correspondentes a 
100% (cem por cento) do período contributivo desde a competência julho de 1994 
ou desde o início da contribuição, se posterior àquela competência, com acréscimo 
de 2 (dois) pontos percentuais para cada ano de contribuição que exceder o tempo 
de 20 (vinte) anos de contribuição. 

§3° O valor do benefício de aposentadoria por incapacidade permanente 
corresponderá a 100% (cem por cento) da média aritmética definida na forma 
prevista no § 2° quando decorrer de acidente de trabalho, de doença profissional e 
de doença do trabalho ou doenças graves definidas no rol a seguir: 
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Inciso I - AIDS (Síndrome da Imunodeficiência Adquirida), Alienação 
mental. Cardiopatia grave, Cegueira (inclusive monocular), Contaminação por 
radiação, Doença de Paget em estados avançados (Osteíte Deformante), Doença 
de Parkinson, Esclerose múltipla, Espondiloartrose anquilosante, Fibrose cística, 
(Mucoviscidose), Hans,líase, Nefropatia grave, Hepatopatia grave, Neoplasia 
maligna (câncer), Parali ia irreversível e incapacitante e Tuberculose ativa. 

§4° A aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho será 
concedida mediante requerimento específico de iniciativa do segurado, ou de 
ofício, acompanhado de laudo médico, observando-se o disposto no "caput" deste 
artigo e demais exigências definidas pelas normas vigentes. 

§ 5° Para os fins desta lei, acidente de trabalho é aquele ocorrido no exercício 
do cargo de origem ou readaptado, que se relacione, direta ou indiretamente, com 
as atribuições deste ou por designação da Administração, provocando lesão 
corporal ou perturbação funcional que cause a perda ou redução, permanente ou 
temporária, da capacidade para o trabalho. 

§ 6° Equiparam-se ao acidente de trabalho, para os efeitos desta lei: 

I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa 
única, haja contribuído diretamente para a redução ou perda da capacidade 
laborativa do servidor, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua 
recuperação; 

ii - o acidente sofrido peio segurado no iocai, no exercício e no horário do 
trabalho, em consequência de: 

a) ato de agressão, sabotagem ou terror praticado por terceiro; 
b) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro; 

O desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de 
força maior; 
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cargo; 
III - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de 

serviço: 

a) na execução de ordem ou na realização de serviço relacionado ao cargo; 
b) na prestação espontânea de qualquer serviço de responsabilidade do ente 
municipai, para evitarprejuízo ou proporcionar proveito à Administração; 
c) em viagem a serviço, quando por interesse do Município, independentemente do 
meio de locomoçãoutilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado; e 
d) no percurso e horário costumeiro de deslocamento da residência para o local 
de trabalho ou destepara aquela, qualquer que seja o meio de locomoção. 

§7° Não será considerado acidente de trabalho aquele decorrente de danos 
causados por imperícia, imprudência, descumprimento de normas de segurança 
ou negligência do próprio servidor no exercício de suas atividades, incluída a 
recusa de utilização de equipamentos individuais e coletivos de proteção 
disponibilizados pela Administração. 



.6. nu r4 El' E 00 
13 Et IF IE I 1" C. 

§8° Nos períodos destinados à refeição ou descanso, ou por ocasião da 
satisfação de outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho, considera-se 
que o servidor se encontra no exercício do cargo. 

§9° O aposentado por incapacidade permanente para o trabalho poderá ser 
convocado, a qualquer momento, para avaliação das condições que ensejaram a 
aposentadoria, desde que: 

1- tenha menos de 60 (sessenta) anos; ou 
ii - não tenha sido reavaliado pela perícia oficial em saúde de que trata o "caput" 
deste artigo nos últimos 24 (vinte e quatro) meses. 

§10. O CAPISTRANOPREV - FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DE 
CAPISTRANO, na oportunidade da realização da revisão da aposentadoria de 
que trata o § 9° deste artigo, deverá estabelecer quando ocorrerá a próxima 
revisão, de acordo com a possibilidade de reversão da incapacidade, podendo, 
inciusive, isentar sua reaiização em definitivo. 

§11. Poderão ser excluídas da média as contribuições que resultem em 
redução do valor do benefício, desde que o servidor mantenha tempo mínimo de 
contribuição de 20 (vinte) anos, vedada a utilização do tempo excluído para 
qualquer finalidade, inclusive em outro regime previdenciário. 

Seção III 
Da Aposentadoria Compulsória 

Art. 70 - O servidor será, automaticamente, aposentado aos 75 (setenta e 
cinco) anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição 

§ 1° O processo de aposentadoria será iniciado por ato do titular do órgão de 
recursos humanos ou unidade de lotação do servidor, mediante notificação ao 
CAPISTRANOPREV - FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DE CAPISTRANO, 
até 60 (sessenta) dias anteriores à data em que o servidor completar a idade 
referida no "caput" deste artigo. 

§ 2° A aposentadoria será declarada por ato da autoridade competente do 
CAPISTRANOPREV - FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DE CAPISTRANO, 
com vigência a partir cio dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade 
limite de permanência no serviço. 

§ 3° O provento de aposentadoria compulsória será calculado da seguinte 
forma: 

I - o fator de proporcionalidade será calculado pela divisão do tempo de 
contribuição vertido ao RPPS, em anos, descartando-se as frações, por 20 (vinte) 
aflOS, ;imitado seu vaior a 1 (um inteiro), UdSU u número de anus de contribuição 
seja maior que 20 (vinte); 

II - o cálculo da média das contribuições levará em conta os proventos 
correspondentes a 60% (sessenta por cento) da média aritmética simples dos 
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salários de contribuição e das remunerações adotados como base para 
contribuições aos regimes de previdência a que o servidor esteve vinculado 
(RPPS e RGPS), atualizados monetariamente, correspondentes a 100% (cem por 
cento) do período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde o 
início da contribuição, se posterior àquelacompetência, com acréscimo de 2 (dois) 
pontos percentuais para cada ano de contribuição que exceder o tempo de 20 
(vinte) anos de contribuição, observado o disposto do § 5° deste artigo; 

II I 
II I - o •v•alor do benefício será c, resultado   do fator de 

proporcionalidade pela média das contribuições de que tratam, respectivamente, 
os incisos I e II deste parágrafo. 

§ 4° Na hipótese do valor do provento proporcional ao tempo de 
contribuição, ser inferior ao salário mínimo nacional vigente, na data da 
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valor do referido salário mínimo. 

§ 5° Poderão ser excluídas da média as contribuições que resultem em 
redução do valor do benefício, desde que o servidor mantenha tempo mínimo de 
contribuição de 20 (vinte) anos, vedada a utilização do tempo excluído para 
qualquer finalidade, inclusive em outro regime previdenciário. 

Seção IV 
Das Aposentadorias por Idade e Tempo de Contribuição 

Art. 8° - O servidor que tenha ingressado no serviço público, com 
vinculação ao Regime Próprio de Previdência Social, após a data de entrada em 
vigor desta lei complementar, poderá aposentar-se voluntariamente quando 
preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - 62(sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65(sessenta e cinco) 
anos de idade, se homem; 

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos 
de contribuição, se hornem; 

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício de serviço público; 

IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a 
aposentadoria; 

Art. 9° - O segurado fará jus à aposentadoria voluntária por idade e tempo 
de contribuição, com p oventos calculados na forma do § 1° deste artigo, desde 
que preencha, cumulati amente, os seguintes requisitos: 

I - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que cumprido o tempo 
mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público e de 5 (cinco) anos 
no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria; e 

II - 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, ou 65 (sessenta e cinco) 
anos de idade, se homem. 
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III - 57(cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, ou 60 (sessenta) anos de 
idade, se homem, para os ocupantes do cargo de professor. 

§ 1° O cálculo da média das contribuições levará em conta os proventos 
correspondentes a 60% (sessenta por cento) da média aritmética simples dos 
salários de contribuição e das remunerações adotados como base para 
contribuições ao regime de previdência a que esteve vinculado o servidor (RPPS 
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do período contributivó desde a competência julho de 1994 ou desde o início da 
contribuição, se poster or àquela competência, com acréscimo de 2 (dois) pontos 
percentuais para cada ano de contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) 
anos de contribuição. 

§ 2° É vedada a conversão de tempo de contribuição especial em comum, 
inclusive de magistério, exercido em qualquer época. 

§ 30 Poderão ser excluídas da média as contribuições que resultem em 
redução do valor do benefício, desde que o servidor mantenha, cumulativamente, 
tempo mínimo de 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, 10 (dez) anos de efetivo 
exercício no serviço público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida 
a aposentadoria, vedada a utilização do tempo excluído para qualquer finalidade, 
inclusive em outro regime previdenciário. 

SEÇÃO V 
DA APOSENTADORIA POR IDADE 

Art. 10 - O segurado de que trata a Lei Complementar Municipal n.° 781 de 25 
de novembro de 2002, ar!. 33, e Art. 1° da EC 103/2019 que alterou o Inciso I do §7° do 
art. 201 da Constituição ederal, o/c, os actigos 18 -e 19 da EC, 103/2019, filiado ao 
Regime Próprio de Previdência Social de Capistrano até a data de publicação desta lei 
complementar, poderá aposentar-se quando preencher, cumulativamente, os seguintes 
requisitos: 

I - 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de 
idade; se homem; 

II - 15 (quinze) anos de contribuição para ambos os sexos; 

III — 10(dez) anos de serviço público; 

III - 05 (cinco) anos po cargo em que se dará aposentadoria; 
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data de entrada em igor desta lei complementar será aposentado aos 62 
(sessenta e dois) anos de idade, se mulher, 65 (sessenta e cinco) anos de 
idade, se homem, com 15 (quinze) anos de tempo de contribuição, se mulher, e 
20(vinte) anos de temp de contribuição, se homem. 
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§2° - Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto 
neste artigo correspon erão a 60% (sessenta por cento) da média aritmética 
calculada sobre 100% o período contributivo desde a competência de junho de 
1994, ou desde o iníci da contribuição se posterior aquela competência, com 
acréscimo de 2% (dois por cento) para cada ano que exceder o tempo de 20 
(vinte) anos de contrib ição. 

SEÇÃO VI 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL 

Art. 11 - O ervidor que tenha ingressado no serviço público, com 
vinculação ao Regime Próprio de Previdência Social, até a data de entrada em 
vigor desta lei complementar, cujas atividades tenham sido exercidas com 
efetiva exposição a agentes nocivos químicos, físicos e biológicos prejudiciais à 
saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria 
profissional ou ocupação, poderá aposentar-se desde que observados, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I — 60 (sessenta) anos de idade; 

II - 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição; 

II - 20 (vinte) anos de efetivo exercício de serviço público; 

III - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a 
aposentadoria; 

IV - Somatório da idade e do tempo de contribuição equivalente a 86 
(oitenta e seis) pontos, para ambos os sexos. 

§ 1° - A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para 
o cálculo do somatório de pontos a que se referem o "caput" e o § 1°. 

§ 2° - Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do 
disposto neste artig corresponderão a 60% (sessenta por cento) da média 
aritmética sobre 100° do período contributivo desde a competência de junho de 
1994, UU desde U i,iHu da eontíibui Se pubiw iuu eigueiti uumpeiênuid, uutii 

acréscimo, com ac éscimo de 2% (dois por cento) para cada ano de 
contribuição que exc der o tempo de 20 (vinte) anos de contribuição. 

§ 3° - Os roventos das aposentadorias concedidas com fundamento 
neste artigo não serã inferiores ao valor a que se refere o § 2° do artigo 201 da 
Constituição Federal e serão reajustados na mesma data utilizada para fins de 
reajuste dos benefíci s do Regime Geral de Previdência Social. 

§4° - O te po de exercício nas atividades previstas no caput deverá 
ser comprovado por meio de PPP — Perfil Profissiográfico Previdenciário, com 
preenchimento base do em LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais 
do Trabalho no serviço público do Município de Capistrano, emitidos por 
profissionais habilitados. 
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SEÇAO VII 

DA APOSENTADORIA POR DEFICIEN CIA 

Art. 12 - Aposentadoria da pessoa com deficiência, entendido por àquela 
que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 
sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 

 • 
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condições: 
as seguintes 

I - aos 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, se homem, e 20 
(vinte) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência grave; 

II - aos 29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição, se homem, e 24 
(vinte e duati-ci) anos, s.e mulher, no caso de segui-aolo coi-n deficiência n-ioderada; 

III - aos 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se homem, e 28 
(vinte e oito) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência leve; ou 

IV - aos 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) 
anos de idade, se mulher, independentemente do grau de deficiência, desde que 
cumprido tempo mínimc de contribuição de 15 (quinze) anos e comprovada a 
existência de deficiência durante igual período. 

Parágrafo único. Decreto do Poder Executivo definirá as deficiências grave, 
moderada e leve para os fins desta Lei Complementar. 

Art. 13 - A aváação da deficiência será médica e funcional, nos termos do 
previsto no Art. 12, par4-afo único. 

Art. 14 - O gr u de deficiência será atestado por perícia própria do Município 
de Capistrano, por meio de instrumentos desenvolvidos para esse fim. 

Art. 15 - A contagem de tempo de contribuição na condição de segurado 
com deficiência será objeto de comprovação, exclusivamente, na forma desta Lei 
Complementar. 

§1° A existê cia de deficiência anterior à data da vigência desta Lei 
Complementar deverá 4er certificada, inclusive quanto ao seu grau, por ocasião da 
primeira avaliação, se do obrigatória a fixação da data provável do início da 
deficiência. 

§2° A comprovação de tempo de contribuição na condição de segurado com 
deficiência em período anterior à entrada em vigor desta Lei Complementar não será 
admitida por meio de prova exclusivamente testemunhal. 
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• Art. 16 - Se o egurado, após a filiação ao Capistranoprev, tornar-se pessoa 
com deficiência, ou tiver eu grau de deficiência alterado, os parâmetros mencionados 

• no art. 12 serão proporcipnalmente ajustados, considerando-se o número de anos em 
que o segurado exerceu 'atividade laborai sem deficiência e com deficiência, observado 
o grau de deficiência correspondente, nos termos do regulamento a que se refere o 
parágrafo único do art. 12 desta Lei Complementar. 
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deficiência será calculada aplicando-se sobre o salário de benefício, apurado em 
conformidade com o Art. 6°, §2° dessa lei complementar na forma a seguir: 

I - 100% (cem por cento), no caso da aposentadoria de que tratam os incisos 
1, II e III do art. 12; ou 

II - 70% (setenta por cento) mais 1% (um por cento) do salário de benefício 
por grupo de 12 (doze) contribuições mensais até o máximo de 30% (trinta por cento), 
no caso de aposentadoria por idade. 

Art. 18 - Aplicam-se à pessoa com deficiência de que trata esta Lei 
Complementar: 

I — O limit da remuneração efetiva nas aposentadorias, se resultar em 
renda mensal de valor mais elevado que aquele; 

II - A contagem recíproca do tempo de contribuição na condição de segurado 
com deficiência relat o à filiação ao RGPS, ao regime próprio de previdência do 
servidor público ou a egime de previdência militar, devendo os regimes compensarem-
se financeiramente; 

III - as regras de pagamento e de recolhimento das contribuições 
previdenciárias contidas nesta lei complementar. 

✓ - as demais normas relativas aos benefícios do RPPS; 

✓ - a percepção de qualquer outra espécie de aposentadoria estabelecidas 
nesta Lei, que lhe seja mais vantajosa. 

Art. 19 - A redução do tempo de contribuição prevista nesta Lei 
Complementar não poderá ser acumulada, no tocante ao mesmo período contributivo, 
com a redução assegurada aos casos de atividades exercidas sob condições especiais 
que prejudiquem a saúde ou a integridade física 

SEÇÃO VIII 
DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO E CÁLCULOS DOS PROVENTOS 

SUBSEÇÃO I 
DA REGRA POR PONTOS 



Art. 20 - O servidor que tenha ingressado no serviço público, com 
vinculação ao Regime Próprio de Previdência Social, até a data de entrada em 
vigor desta lei complementar, poderá aposentar-se voluntariamente quando 
preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I = 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se mulher, e 61(sessenta) 
anos de idade, se homem, observado o disposto no § 1°; 

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) 
anos de contribuição, se homem; 

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício de serviço público; 

IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a 
anncpntarinria• 

V - Somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as 
frações, equivalente a 86 (oitenta e seis) pontos, se mulher, e 96 (noventa e 
seis) pontos, se homem, observado o disposto nos §§ 2° e 3°. 

§1° - A partir de 1' de janeiro de 2027, a idade mínima a que se refere 
o inciso I do "caput" será elevada para 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se 
mulher, e 62 (sessenta e um) anos de idade, se homem. 

§2° - A partir de 1° de janeiro de 2027, a pontuação a que se refere o 

inciso V do "caput" será acrescida a cada ano de 1 (um) ponto, até atingir o 

limite de 100 (cem) pontos, se mulher, e de 105 (cento e cinco) pontos se 

homem. 

§30 - A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para 

o cálculo do somatório de pontos a que se refere o inciso V do "caput" e o § 2°. 

§40 - Para o titular do cargo de professor que comprovar 

exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na 
educação infantil, no ensino fundamental ou médio, os requisitos de idade e de 
tempo de contribuição á que se referem os incisos I e II do "caput" serão: 

I - 51 (cinquenta e um) anos de idade, se mulher, e 56 (cinquenta e 

seis) anos de idade, se homem; 

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30 (trinta) 

anos de contribuição, se homem; 

III - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 57 (cinquenta e 

sete) anos de idade, se homem, a partir de 1° de janeiro de 2027. 

§ 5° - O somatório da idade e do tempo de contribuição de que trata o 

inciso V do "caput", para o servidor a que se refere o § 4°, incluídas as frações, 
será equivalente a: 



I - 81 (oitenta e um) pontos, se mulher, e 91 (noventa)pontos, se 
homem; 

II - a partir de 1° de janeiro de 2027, será aplicado o acréscimo de 1 
(um) ponto, até atingir o limite de 92 (noventa e dois) pontos, se mulher, e de 
100 (cem) pontos, se hõmem. 

§6° - Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do 
-J 
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I - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo 
em que for concedida 'a aposentadoria, observado o disposto no §8°, para o 
servidor público que tenha ingressado no serviço público, com vinculação ao 
Regime Próprio de Previdência Social, até 31 de dezembro de 2003, desde que 
cumpridos 5 (cinco) anos no nível ou classe em que for concedida a 
aposentadoria e se aposente aos: 

a) 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e 
cinco) anos de idade, se homem; 

b) 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) 
anos de idade, se homem, para os titulares do cargo de professor de que trata o 

4°. 

II — a 60% (sessenta por cento) da média aritmética calculada sobre 
100% do período contributivo desde a competência de junho de 1994, ou desde 
o início da contribuição se posterior aquela competência, com acréscimo de 2% 
(dois por cento) para cada ano que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de 
contribuição, para o servidor não contemplado no Inciso I. 

§7° - Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do 
disposto neste artigo não serão inferiores ao valor a que se refere o §2° do 
artigo 201 da Constituição Federal e serão reajustados: 

I - Na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos 
aposentados quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, excetuados aqueles vinculados a indicadores de 
desempenho, produtividade ou similar e incluídos os decorrentes da 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a 
aposentadoria, na forma da lei, se concedidas nos termos do disposto no inciso 
I do §6°; 

II - Na mesma proporção e na mesma data do reajuste dos benefícios 

do Regime Geral de Previdência Social, se concedidas na forma prevista no 
Inciso II do §6°. 

§8° - Considera-se remuneração do servidor público no cargo efetivo, 
para fins de cálculo dos proventos de aposentadoria que tenham fundamento no 
disposto no inciso 1 do §6°, o valor constituído pelo vencimento base, pelas 
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▪ vantagens pecuniárias permanentes do cargo, estabelecidos em lei, acrescidos 
dos adicionais de caráter individual e das vantagens pessoais permanentes, 

• observados os demais critérios legais. 

§9° - Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do 
Inciso II do §6° não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no 
cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria. 

SUBSEÇÃO III 

DA REGRA DE TRANSIÇÃO POR IDADE 

Art. 21 - O segurado de que trata a Lei Complementar Municipal n.° 781 
de 25 de julho de 2002, art. 33, Art. 1° da EC 103/2019 que alterou o Inciso I do §70 do 
art. 201 da Constituição Federal, c/c os artigos 18 e 19 da EC N° 103/2019, até a data 
de entrada em vigor desta Lei Complementar, poderá aposentar-se quando preencher, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, 
se homem; 

II - 10 (dez) anos de contribuição; 

III - 05 (cinco) anos no cargo em que se dará aposentadoria; 

IV - A partir de 1° de janeiro de 2026, a idade de 60 (sessenta) anos da mulher, 
prevista no inciso I, será acrescida em 6 (seis) meses a cada ano, até atingir 62 
(sessenta e dois) anos de idade; 
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será acrescido de 1(um) ano até atingir 15(quinze) anos, conforme progressão abaixo: 

EXERCICIO IDADE E TEMPO MULHER IDADE E TEMPO HOMEM 

2025 
60 ANOS DE IDADE 

CONTRIBUIÇÃO 
E 10 ANOS DE 65 ANOS DE IDADE 

DE CONTRIBUIÇÃO 
E 10 ANOS 

2026 
60 ANne nm !rlAn w cw!c macmc 

E 11 ANOS DE CONTRIBUIÇÃO 

66 ,A,Nnc nw p-v\r) ii ANnc 

DE CONTRIBUIÇÃO 

2027 
61 ANOS DE IDADE E 12 ANOS DE 

CONTRIBUIÇÃO 
65 ANOS DE IDADE E 12 ANOS 

DE CONTRIBUIÇÃO 

2028 
61 ANOS 

E 13 ANOS 
DE IDADE E SEIS MESES 

DE CONTRIBUIÇÃO 
65 ANOS DE IDADE E 13 ANOS 

DE CONTRIBUIÇÃO 

2029 
62 ANOS 

DE 
DE IDADE E 14 DE ANOS 

CONTRIBUIÇÃO 
65 ANOS DE IDADE E 14 ANOS 

DE CONTRIBUIÇÃO 

2030 
62 ANOS DE IDADE E 15 ANOS DE 

CONTRIBUIÇÃO 
65 ANOS DE IDADE E 15 ANOS 

DE CONTRIBUIÇÃO 
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§2° Os provento das aposentadorias previstas no caput desse artigo 
corresponderão a 60 (sessenta por cento) da média aritmética calculada 
sobre 100% do perío4 contributivo desde a competência de junho de 1994, ou 
desde o início da contribuição se posterior aquela competência, com acréscimo 
de 2% (dois por cento) para cada ano que exceder o tempo de 15 (vinte) anos 
de contribuição. 

§3° - Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto 
neste artigo não serão inferiores ao valor a que se refere o § 2° do artigo 201 da 
Constituição Federal e serão reajustados na mesma data e percentual utilizado 
para fins de reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. 

SUBSEÇÃO IV 

DA REGRA COM PEDÁGIO 

Art. 22 - R. ssalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas 
estabelecidas pelo rtigo 7°, o servidor que tenha ingressado no serviço 
público, com vincula ao ao Regime Próprio de Previdência Social, até a data de 
entrada em vigor de ta lei complementar, poderá aposentar-se voluntariamente, 
ainda, quando preen ner, cumuiativamente, os seguintes requisitos. 

I - 56 (cm n uenta e seis) anos de idade, se mulher, e 61 (sessenta e 
um) anos de idade, e homem; 

II - 30 (tr nta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) 
anos de contribuiçãd, se homem; 

iii - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço púbiico; 

IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a 
aposentadoria; 

V — Período adicional correspondente ao tempo que na data de 
entrada em vigor desta lei complementar, faltaria para completar o tempo 
pre'visto no !nciso I I

§ 1° - Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de 
efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil, no ensino 
fundamental ou médio, serão reduzidos, para ambos os sexos, os requisitos de 
idade e de tempo de contribuição em 5 (cinco) anos 

§ 2° - 9s proventos das aposentadorias concedidas nos termos do 
disposto neste artigo corresponderão: 

I - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo 
em que for concedida a aposentadoria, observado o disposto no §8° do artigo 7° 
desta lei complementar, para o servidor público que tenha ingressado no 
serviço público, com vinculação ao Regime Próprio de Previdência Social, até 
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31 de dezembro de 2003, desde que cumpridos 5 (cinco) anos no cargo em que 
for concedida a aposentadoria. 

11 - A 60/o (sessenta por cento) da média aritmética calculada sobre 
100% do período c ntributivo desde a competência de junho de 1994, ou desde 
o início da contrib ição se posterior aquela competência, com acréscimo de 2% 
(dois por cento) p ra cada ano que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de 
contribuição, para servidor não contemplado no inciso I . 

§3° - O proventos das aposentadorias concedidas nos termos do 
disposto neste artigo não serão inferiores ao valor a que se refere o §2° do 
artigo 201 da Cons ituição Federal e serão reajustados: 

1 - na m sma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos 
aposentados quais uer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, excetuados aqueles vinculados a indicadores de 
desempenho, pro 
transformação ou 
aposentadoria, na 
I do §2°; 

utividade ou similar e incluídos os decorrentes da 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a 
orma da lei, se concedidas nos termos do disposto no inciso 

II - na rresma data utilizada para fins de reajuste dos benefícios do 
Regime Geral de previdência Social, se concedidas na forma prevista no inciso 
II do §2°. 

§4° - Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do 
inciso 1 do §2° não poderão exceder a remuneração do respecOvo servidor, no 
cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria. 

Do Direito Adquirido 

Art. 23 - A concessão de aposentadoria ao servidor municipal amparado 
no RPPS e de pensão por morte aos respectivos dependentes será assegurada, 
a qualquer temp desde que tenham sido cumpridos os requisitos para 
obtenção destes b nefícios antes da data de vigência desta Lei Complementar, 
observados os crit rios da legislação vigente na data em que foram atendidos 
os requisitos para concessão da aposentadoria ou da pensão por morte. 

§ 1° Os pro entos de aposentadoria a serem concedidos ao servidor a 
que se refere o ca ut, e as pensões por morte devidas aos seus dependentes 
serão calculados reajustados de acordo com a legislação em vigor à época 
em que foram ate didos os requisitos nela estabelecidos para a concessão 
destes benefícios. 

§2° É assegurado o direito ao recebimento do benefício de aposentadoria 
mais favorável ao servidor municipal, desde que tenham sido implementados 
todos os requisitos para sua concessão, ou de pensão aos seus dependentes, 
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calculada com base na aposentadoria voluntária que seria devida se estivesse 
aposentado à data do óbito. 

CAPITULO VI 

Das Disposições Finais 

Art. 24 — Fica determinado que dispositivos da Lei N° 781 de 25 de 
novembro de 2002, alterada pela Lei N° 1.133 de 12 de maio de 2017 e Lei N° 
1.213 de 28 de julho de 2020, por força da presente lei complementar, passarão 
a vigorar com as sguintes redações: 

Art. 10. A Lei Municipal N° 781, de 25 de novembro de 2002, passa a vigorar 
com as seguintes redações: 

Art. 2°. [...] 

I i - garantir m Ana de subsintimnia nos eventos da incanacidada . 
permanente ao t r abalho, inatividade por idade e tempo de contribuição e 
morte; 

II — proteção aos dependentes. 

Art. 90. (...} 
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a) Pela separ ção de fato, judicial ou divórcio; 

II — para o com anheiro ou companheira, pela cessação da união estável 
com o segurado; 

III — para o filho e o irmão, de qualquer condição, ao completarem 21 anos 
de idade, salvo e inválidos, ou pela emancipação. 

IV — para os dependentes em geral: 

a) Pela cessação da incapacidade permanente ou dependência 
econômica. 

Art. 12. [...] 
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Executiva, send as ações e atos de gestão fiscalizadas por um Conselho 
Municipal de Pr vidência. 

Art. 14 — As con ribuições previdenciárias de que tratam os incisos I e II do 
artigo 13, serão aplicadas da seguinte forma: 

- 14(Meatnr2a por canto) incidentes sobre a hasak da enntrihnição dna 
segurados ativos; 

II— 10/0(catorze por cento) incidentes sobre o valor do proventos que 
ultrapassarem 02(dois) salários mínimos vigentes, como contribuição dos 
segurados inativos e pensionistas. 



. 
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§2° 4...} 

a) Salário-família; 
b) Diária; 
c) Ajuda de custo; 
d) Indenização de transporte; 
e) Auxílio-alim ntação; 
f) Auxílio pré- scolar; 
g) Horas extrai; 
h) Outras parcclas cujo caráter indenizatório esteja defini!lo em lei. 

§5° - A responsOilidade pelo recolhimento ou repasse de , contribuições 
nprevistas nos In isos I e II do artigo 13 será do dirigen e máximo da 

liunidade gestora e que o segurado estiver vinculado, e oc rrerá até o dia 
20 útil do mês subsequente. 

§6° - Os recolh mentos em atraso poderão ser parcelados em até 
60(sessenta) mes s, e serão corrigidos pelo IPCA — Indice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo, mais juros simples de 0,5%(zero virgula 
cinco por cento) ao mês, será acrescida multa de 2% sobre parcelas 
vencidas e não q itadas no prazo acordado. 

§7° - Parcelamen os com prazo superior ao estipulado no parágrafo 6°, 
deve ser precedi o de lei autorizativa orientada pela Legislação federal 
vigente; 

Art. 20 — A contri uição previdenciária recolhida em atraso ficará sujeita a 
correção pelo IP A - Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 
mais juros simpl s de 0,5°/0(zero, cinco por cento) ao mês, mais multa de 
2%(dois por cent ). 

Art. 22 — O RPP de Capistrano será operacionalizado através de sua 
Unidade Gestora intitulada CAP1STRANOPREV, a qual se organizará da 
seguinte forma: 

1 — Diretoria xecutiva, composta de 01(um) Diretor Executivo, 
01(um)Tesoureiro e 01(um) Assistente de Concessão de Benefícios; 

II — Coeibeiho ryl ui 
colegiada composto pelos seguintes membros, todos nomeados por ato do 
chefe do poder executivo para mandato de dois anos, admitida uma 
recondução: 

02 representantes do Poder Executivo; 

01 rppresAntantiR cio Poder Legislativo; 

01 representante dos segurados ativos; 

01 representante dos segurados inativos e pensionistas; 
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III — Comitê de Investimentos composto pelo Diretor Executivo do 
Capistranoprev, pelo Tesoureiro e pelo Presidente do Conselho Municipal 
de Previdência. 

§1° - Os membros do CMP e respectivos suplentes serão escolhidos da 
seguinte forma: 

I — Os represen antes do Poder Executivo e Poder Legislativo serão 
indicados pelos r spectivos chefes dos referidos poderes: 

II — Os representantes dos segurados ativos, inativos e pensionistas, 
eleitos entre seu e pares, serão indicados pelos sindicatos ou associações 
correspondentes; 

III — O President do CMP será indicado pelo Chefe do Poder Executivo, 
dentre seus repre entantes; 

§2° - As indicaçõ s ou escolhas dos Conselheiros deverão levar em conta 
as exigências a não existência de antecedentes criminais, não 
infringência do art. 1°, Inciso I da LC 64/1990(Lei da Improbidade 
Administrativa), nível de instrução e certificação exigidas em legislação 
federal; 
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escolhidos pref rencialmente dentre servidores efetivos, não sendo 
possível pela n o disponibilidade ou existência dos mesmos, serão 
admitidos servid res comissionados. 

§4° - Os membr s do CMP não serão destituíveis ad nutum, somente 
podendo serem afastados de suas funções depois de julgados em 
processo admini trativo, se culpados por falta grave ou infração punível 
por demissão, oi em caso de vacância, assim entendida a ausência não 
justificada em trs reuniões consecutivas ou em quatro intercaladas no 
mesmo ano. 

§5° = Quanto ao 1Comitê de Investimentos será regulamentado e nomeado 
por ato do Chefe do Poder Executivo tão logo o CAPISTRANOPREV possua 
o valor equiva ente a R$ 5.000.000,00(cinco milhões de reais) em 
patrimônio finan eiro em suas contas bancárias conforme prevê a Portaria 
N° 1467 de 02 de julho de 2022. 

SEÇÃO I 

DO FUNCIONAMENTO DO CMP 

Art. 23 — CMP reunir-se-á, ordinariamente, em sessões bimestrais 
e, extraordinaria!nente, quando convocado por seu presidente, ou maioria 
de seus membros, com antecedência mínima de dois dias uteis. 
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§1° — As reuniões do CMP poderão ser de forma presencial ou online, 
sendo lavradas em atas digitadas, que serão assinadas por todos os 

presentes e arquivadas. 

§2° — As decisões do CMP serão tomadas por maioria, exigido o 
quem-um de pelo menos três membros. 

Art.24 — Incumbirá ao CAPISTRANOPREV proporcionar os meios 
necessários ao exercício das competências do CMP. 

Art. 25 — Fióa autorizado por esta lei que por ato do chefe do Poder 
Executivo seja criada gratificação por participação nas reuniões 
presenciais do CMP, para suprir despesas de deslocamentos, bem como 
motivação pelas exigências legais de certificação desses conselheiros. 

Parágrafo Único — Os custos causados pela realização de reuniões 
do CMP assim cotio pelas gratificações de participação previstas no artigo 
25, serão coberto! por recursos da taxa administrativa do Capistranoprev. 

SEÇÃO II 

DA COMPETENCIA DO CMP 

Art. 26 — Conpete ao CMP: 

I — Estabel cer e normatizar as diretrizes gerais do Capistranoprev, 
observadas as le islações federal e municipal; 

II — conceb r, acompanhar e avaliar a gestão operacional econômica 
e financeira dos r cursos do Capistranoprev; 

III — apreciar a proposta orçamentária do Capsitranoprev; 

IV — aprovar até o mês de dezembro do corrente ano, a Mítica de 
Investimentos do exercício posterior e suas propostas de alteração 
durante o respectivo exercício; 

V — ter ci"ncia da contratação de assessorias especializadas de tl 
auditorias contáb is, atuariais ou financeiros; 

VI — autoriz r a aliena0o de bens imóveis intearantAs do patrimônio 
do Capistranoprev, observada a legislação pertinente; 

VII — ter ciência do credenciamento de entidades financeiras, bem 
como da celebra ao contratos, convênios e ajustes pelo Capistranoprev; 

VIII — ter ciência por ocasião das reuniões bimestrais dos relatórios 
de investimentos do Capistranoprev; 

IX — delibe ar sobre a aceitação de doações, cessões de direitos e 
legados, quando Onerados por encargos; 

X — acompanhar e fiscalizar a aplicação da legislação pertinente ao 
Capistranoprev; 
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XI - Manifestar-se sobre a prestação de contas anual do 
Capistranoprev a ser remetida ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará - 

. TCE; 

XII - solicitar a elaboração de estudos e pareceres técnicos relativos 

a aspectos atuariais, jurídicos, financeiros e organizacionais relativos a 

assuntos de sua competência; 

XIII - dirimir duvidas quanto a aplicação das normas regulamentares, 
relativas ao Capistranoprev; 

XIV - garantir que os membros do CMP sejam representantes 
certificados e preencham demais requisitos previstos a legislação 
conforme Portaria Federal N° 1467/2022 ; 

XV - garantir o pleno acesso de segurados as informações relativas 
a gestão do RPPS; 

XV - ter cl"éncia dos projetos de lei inerentes ao Capistranoprev, 
inclusive inerentes a acordos de parcelamentos; 

XVI - aco panhar a necessidade de criação e implementação do 
Comitê de Invest mentos previsto no Inciso III do Art. 22 desta lei. 

XVII - delib rar sobre casos omissos no âmbito das regras aplicáveis 
ao RPPS; 

Art. 28 - Revoga o 

Art. 29 - O Regi e Próprio de Previdência Social de CAPISTRANO garantirá 
a seus segurado os seguintes benefícios: 

i - Quanto ao se urado: 

a) Aposentadkiria por Incapacidade Permanente; 
b) Aposentadoria Compulsória; 
c) Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição; 
d) Aposentad ria por Idade; 
e) Aposentad ria Especial; 
T) Aposentadoria por Deficiência. 

II - Quanto ao dependente 

a) Pensão por morte 

Art. 31 - Revogado 

Parágrafo Único - Revogado 

Art. 37. Revogado 

Art, 39 - Revogado 
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Art. 58 — O abono anual será devido aquele que durante o exercício, tiver 

recebido proventos de aposentadoria, pensão por morte pagos pelo 
Capistranoprev. 

§1° — O abono de que trata o caput será proporcional em cada exercício, ao 
número de meses de benefícios pagos pelo Capistranoprev, em que cada mês 
corresponderá a um doze avos, e terá por base o valor de benefício do mês de 
dezembro, exceto uando o benefício se encerrar antes deste mês, quando o 
vaior será do mês ca cessação. 

§2° - O Abono antial será pago no mês de aniversário de cada aposentado ou 
pensionista. 

Art. 64 — os proventos de aposentadoria e as pensões serão reyistos na mesma 
proporção e na meama data, sempre que se modificar a remuneração ou subsídio 
.4 a e. cnn 1 ir., ri a e os 
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fundamentação jur dica exposta nos atos de aposentadoria e pensão. 

Paragrafo único: valor dos proventos de aposentados que tenham direito a 
paridade não será imitado ao teto do RGPS, salvo se servidores admitidos após 
a Lei que criou o PC — Regime de Previdência Complementar no Município de 
Capistrano, os qu is contribuirão para o Capistranoprev somente até referido 
teto. 

§1° - Os provento4 de aposentadorias e pensões que tiveram seu valor igual ao 
salário mínimo, as im serão reajustados anualmente. 

§2° - Aqueles em ue os proventos foram calculados pela média e resultaram em 
valor superior ao alário mínimo, terão seus proventos reajustados pelo mesmo 
índice do Rr2PS, c nforme Portaria anua! do !Ministério da Providência. 

Art. 25 — São tribuições dos cargos que compõem a Diretoria Executiva do 
CAPISTRANOPR V: 

§1 a — São atribuições do cargo de Diretor Executivo do Capistranoprev: 

• Prover as aposentadorias dos servidores públicos municipais; 
• Prover as pensões por morte aos dependentes dos segurados; 
• Cumprir e fazer cumprir toda a legislação previdenciária: 
• Enviar via Sistema GESCON de toda a legislação previdenciária do município e 

suas alterações; 
• Garantir o cumprimento da Lei de Acesso à Informação e a transparência no 

âmbito do Regime Próprio de Previdência Social — RPPS de Capsitrano, 
inclusive com manutenção de site próprio; 

• Garantir a arecadação das contribuições previdenciárias do ente e segurados 
normais ou Via Acordos de Parcelamento; 

• Providenciar a elaboração e aprovação da Política de Investimentos; 
• Providenciar o investimento dos recursos do RPPS conforme Política de 

Investimentos vigente; 
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• Providenciar a elaboração e aplicação das Avaliações Atuariais Anuais ou 
esporádicas se necessárias; 

• Emissão e/ou homologação da Certidão de Tempo de Contribuição para o 
aposentando e ex-servidores; 

• Aplicação do reajuste aos proventos de aposentadorias e pensões conforme 
regras legais de cada benefício; 

• Fechamento riensal da folha dos servidores inativos, efetuando seus 
pagamentos; 

• Pagamento d abono anLia! dos aposentad OS C pensionistas; 
• Recadastramento dos segurados e beneficiários; 
• Repasse dos mpréstimos consignados tomados pelos aposentados e 

pensionistas; 
• Utilização da axa de administração na forma legal, para o custeio das despesas 

correntes e d capital necessárias à organização e ao funcionamento do RPPS; 
• Autorização ce despesas a serem pagas pelo RPPS; 
• Promoção, mPriiantP rfintr2t2On rip serviço tPrrPiri7 dn, da rontahilidnrIP do 

RPPS, elaborando balancetes e balanço anual; 
• Celebração e assinatura de contratos de prestações de serviços, dentre outros 

necessários; 
• Promoção das normas e procedimentos para atendimento dos servidores e/ou 

seus dependentes; 
• Expedição de atos normativos de sua competência, dentre outras inúmeras e 

relevantes atribuições. 
• Manutenção das obrigações inerentes ao Cadprev — Cadastro Previdenciário do 

MPS — Ministério da Previdência Social com envio de Demonstrativos 
Obrigatórios tais como: 
DIPR — Dembnstrativo de Informações Previdenciárias e Repasses 
DPIN — Demonstrativo da Política de Investimentos 
DRAA — Demonstrativo de Resultados das Avaliações Atuariais 
DAIR — Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos. 
MSC/SICONFI — Demonstrativos Contábeis 

• Prestar contas da gestão junto ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará; 
• Prestar contas da gestão junto ao Poder Legislativo de Capistrano-CE; 
• Prestar todas as informações requisitadas junto ao Ministério Público Estadual e 

Federal. 
• Representação do RPPS em processos administrativos e/ou judiciais, seja como 

Requerente ou Requerido. 
• Promover a Compensação financeira entre o Regime Geral (INSS) e o RPPS, 

assim como com outros RPPS (no caso de contagem recíproca de tempo de 
contribuição); 

• Demais atribuições correlatas à gestão do Regime Próprio de Previdência 
Social. 

§2° - São atribuições do cargo de Tesoureiro do Capistranoprev: 
• Dirigir e responder pela execução dos programas de trabalho do Capistranoprev, 

de acordo com a política e diretrizes estabelecidas; 
• Assistir ao Diretor Executivo no desempenho de suas atribuições; 
• Cumprir e 11 fazer cumprir todas as demais normas e disposições legais 

disciplinadOras das atividades do Capistranoprev; 
• Encaminhar ao Diretor Executivo, dentro dos prazos estabelecidos, a proposta 

orçamentária do Capistranoprev; 
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• Estudar e propor, ao Diretor Executivo, reajustamentos de elementos da receita 

e da despesa e quaisquer atos administrativos, visando assegurar o equilíbrio 
econômico financeiro do Capistranoprev; 

• Movimentar contas bancárias e aplicações financeiras, em conjunto com o 
Diretor Executivoi

• Elaborar as dem' nstrações e análises necessárias para efeito de arrecadação, 
registro e control ; 

• Substituir o(a) iretor Executivo do Capistranoprev em seus impedimentos e 
ausências; 

• Promover o d senvolvimento de sistemas informatizados que objetivem à 
agilização de suas atribuições; 

• Zelar pela mangtenção dos bens móveis e imóveis do Capistranoprev; 
• Solicitar requisições de empenho de despesas, notas de cancelamento e outros 

documentos necessários à formalização de processos e outros expedientes; 
• Gerenciar em conjunto com o Diretor Executivo todos os trabalhos afetos à 

estrutura administrativa e operacional do Capistranoprev; 
• Coordenar todó o registro e controle dos servidores do Capistranoprev 
• Responder pelos atos operacionais relativos à folha de pagamento dos 

servidores do Capistranoprev, bem como dos segurados inativos e pensionistas 
do Capistranoprev; 

• supervisionar a atividade de identificação diária da movimentação bancária 
pertinente ao ingresso de receita; 

• gerenciar e acompanhar as informações atinentes às receitas previdenciárias 
para consolidação dos dados enviados à Secretaria Especial de Previdência 
vinculada ao Ministério da Previdência; 

• supervisiona e coordenar as ações de cobranças dos encargos devidos pelos 
atrasos, omi sões de receita, repasse a menor ou fora do prazo, de todas as 
contribuiçõe previdenciárias (patronal e servidor), pendentes de recolhimento; 

• coordenar e supervisionar as atividades de controle e gestão da arrecadação 
previdenciária do Capistranoprev; 

• gerir o ingrsso de receitas da compensação previdenciária, avulsas e de 
contribuiçõeá de servidores cedidos, afastados e/ou licenciados; 

• Coordenar as atividades operacionais do SIPREV - Sistema de Informações 
Previdenciárias, observadas as disposições do Ministério da Previdência Social; 

• Operacionalizar o censo previdenciário e as demais atividades necessárias para 
a confecção da avaliação atuarial anual; 

• Responder pela administração financeira do Capistranoprev, em conjunto com 
seu Diretor Executivo, observadas as determinações constantes na Política de 
Investimentos Anual, previamente aprovada pelo Conselho Gestor e pelo Comitê 
de Investimentos. 

• Demais atribuições correlatas ao cargo de Diretor Administrativo Financeiro. 

§30 - Compet ao cargo de Assistente de Concessão de Benefícios do Capistranoprev: 

• exerce a gestão das ações referentes à inscrição e ao cadastro de 
segur dos ativos, inativos, dependentes e pensionistas vinculados ao 
Regi Próprio de Previdência Social do Município de CAPISTRANO; 

• realiz r o processamento e controle das concessões e/ou revisões de 
benefícios previdenciários e das respectivas folhas de pagamento; 

• promóver a execução dos Planos de Benefícios Previdenciários; 
• gprprIciar e SI ipprvisinnar a concessão/revisão dos benefícios previdenciários 

aos servidores segurados e seus dependentes; 
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• coletar e sistematizar informações previdenciárias, bem como propor normas 
e critérios a serem adotados no atendimento aos segurados e seus 
dependentes; 

• gerir e coordenar o atendimento e protocolo do Capistranoprev; 
• gerir e controlar o cadastro de aposentados e pensionistas, promovendo o 

recadastramento destes, nos prazos estabelecidos na legislação vigente; 
• supervisionar a gestão e controle do arquivo de documentos e processos do 

Capistranop v; 
• gerir e coordenar a elaboração da folha de pagamento de benefícios 

previdenciários, bem como dos respectivos cálculos previdenciários; 
• realizar le‘tantamentos e produzir relatórios estatísticos, visando o 

acompanhatnento, a gestão e o controle dos benefícios previdenciários 
concedidos!e a apuração de possíveis irregularidades; 

• preparar, /organizar, encaminhar e gerir os documentos de sua 
responsabilidade e competência legal a serem remetidos ao Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará, bem como aos demais órgãos de controle 
interno e externo, conforme as disposições legais vigentes e dentro dos 
prazos estabelecidos; 

• supervisionar, apreciar e validar pareceres, certidões e outros documentos 
oficiais. 

• coordena, gerir e manter relatórios atualizados de controle acerca das 
atividade de arrecadação e gestão de receitas previdenciárias, de 
expediçã de certidão de tempo de contribuição, de averbações, de 
compens ção e perícia médica previdenciárias, dentre outras inerentes às 
suas co petências legais e regimentais; 

• remeter Ós processos de aposentadorias e pensões por morte para análise e 
registro junto ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará e acompanhar a 
tramitação destes até a conclusão final, respeitando os prazos legalmente 
vigentes; 

• elaborar e prestar informações acerca dos assuntos de sua competência, 
para viabilizar as respostas do Capistranoprev às diligências do Ministério 
Público, Tribunal de Contas do Estado do Ceará e outros órgãos afins; 

• consultar, acompanhar e adotar providências saneadoras em relação aos 
assunts de sua competência (processos de aposentadorias e pensões por 
morte, /dentre outros), publicados no Diário Oficial de Contas do Tribunal de 
Conta do Estado do Ceará; 

• promo er a programação, coordenação e orientação das atividades relativas 
à área de concessão, revisão e gestão integral dos benefícios 
previdenciários, bem como da arrecadação e da perícia médica 
previdenciárias, nos termos da legislação vigente; 

• Coordenar as atividades operacionais do sistema de compensação 
previdenciária, observadas as disposições do Ministério da Previdência 
Social; 

• exercer outras atividades correlatas às suas competências e que lhe forem 
determinadas pelo(a) Diretor Executivo do Capistranoprev; 

1Art. 2 ' - O Poder Executivo expedirá os atos regulamentares necessários à 
plena execuç o e fiel cumprimento desta Lei Complementar, dando-lhes a devida 
publicidade. 
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Art. 27 - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 28 - Fican revogadas as disposições em contrário, especialmente 
aquelas previstas n s Leis 781 de 25 de novembro de 2002, 1137 de 12 de 
maio de 2017 e 1213/de 28 de julho de 2020. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPISTRANO, aos 28 de outubro de 
2025. 
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